


































































































[image: ]SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
Rua Antonio Caetano, 105 – Fazenda – Itajaí/SC CEP 88302-380
Fones: 47 3349-1516 / 3349-1214


ANEXO II
MINUTA DOTERMO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 010/2024
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS ATRAVÉS DE INCENTIVOS FISCAIS E/OU RECURSOS PRÓPRIOS DAS EMPRESAS PATROCINADORAS

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA DE ITAJAÍ, por intermédio da FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ, situado rua Antônio Caetano,105, Fazenda, Itajaí/SC, CEP.88.302-380, sob o n.º 02.232.193.976/0001-30, neste ato por seu Superintendente Normélio Pedro Weber, portador do RG n.º 3.665.017 e do CPF n.º 398.363.039-53 e do outro lado, oSr.(a)	,portador do RG nº. 	,e CPFnº.	, r epresentante 
legal da empresa			inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº.
	, situada na ______	,doravante denominado CREDENCIADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS ATRAVÉS DE INCENTIVOS FISCAIS E/OU RECURSOS PRÓPRIOS DAS EMPRESAS PATROCINADORAS, para realização do projeto NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779, com fundamento no art. 79, da Lei nº 14.133/2021 e no Edital de Credenciamento nº. 010/2024, publicado do Jornal Oficial do Município, em _/_/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
Serviços de captação de recursos de incentivos fiscais junto a outras Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas, via Lei nº. 8.313/91 – Lei de Incentivo a Cultura Federal, pararealização de projeto cultural NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779 ou através de recursos próprios da empresa patrocinadora.

CLÁUSULASEGUNDA– DOS SERVIÇOS

2.1 Apresentar a proposta cultural nas empresas tributadas através do sistema de lucro real, pessoas físicas que efetuam declaração de imposto de renda modelo completo, e demais pessoas ou empresas interessadas em apoiar o projeto.

2.2 Apresentar cópia do depósito bancário, referente à conta captação do projeto no Banco do Brasil, que comprove a(s) referida(s) doação(ões) ou na conta corrente nº 8.342-9 da agência 0305-0, Banco do Brasil, quando se tratar de depósito efetuado com recursos próprios da empresa patrocinadora.

CLÁUSULA TERCEIRA–DOPAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação de relatório composto dos seguintes documentos:

1. Documento comprovatório de intermediação da captação de recursos para o projeto NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779, como declaração ou carta do incentivador, intermediações via aplicativos de mensagens ou e-mail que comprove a atuação da empresa na obtenção do patrocínio/doação.

2. Cópia do recibo do depósito na conta captação do projeto NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779 ou depósito realizado com recursos próprios da empresa patrocinadora na conta corrente da Fundação Cultural de Itajaí, no Banco do Brasil, agência 0305-0, conta corrente 8.342-9

3.2 O valor a ser pago corresponderá a 10% (dez por cento) do valor captado exclusivamente pela Credenciada, que será pago em até 30 (trinta) dias após a apresentação da respectiva nota fiscal, dos serviços prestados, com a discriminação da cota, e valor da empresa adquirente e confirmação dos valores na conta bancária do projeto e/ou na conta corrente da Fundação Cultural de Itajaí, no Banco do Brasil, agência 0305-0, conta corrente 8.342-9.

3.3 O pagamento sobre os serviços credenciados está previsto na dotação orçamentária da Fundação Cultural de Itajaí, conforme abaixo especificado: Projeto/atividade – 2.159 Promoção, Realização de Festivais e Eventos Culturais 
    Cód. Ordinário: 403/3.3.90.00  
    União: 402-645/3.3.90.00

3.4 O limite de contratação previsto para prestação de serviços credenciados pelo presente instrumento no ano de 2024 é de:
3.4.1 R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais.), valor calculado automaticamente pelo sistema SALIC (Sistema de apoio às Leis de Incentivo à Cultura) para o projeto NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779.
	3.4.2 de 10% (dez porcento) quando o valor do patrocínio advir através de recursos próprios das empresas patrocinadoras.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
4.1 Informar aos possíveis doadores/apoiadores os dados bancários para depósito financeiro.
4.2 Retirar com os doadores/apoiadores o comprovante do depósito bancário.
4.3 Entregar o comprovante de depósito bancário juntamente com as demais informações exigidas para a emissão e assinatura do recibo de Mecenato à Contratante.
4.4 Entregar ao doador/apoiador o recibo de Mecenato emitido pela Contratante.
4.5 Reparar, corrigir, refazer às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços objeto deste credenciamento, no qual se verificar vício, defeito ou incorreção.
4.6 O contratado é responsável pelos danos causados indevidamente à Administração ou terceiros, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021. O Contratado é responsável, ainda, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme art. 121 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULAQUINTA– DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADOR
5.1 Convocar os Credenciados conforme a necessidade.
5.2 Efetuar o pagamento ao Credenciado, na forma e prazo fixado no referido Termo de Credenciamento.
5.3 Promover, por meio de um servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Credenciado as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas de sua competência.
5.4 Proporcionar ao Credenciado as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa bem desempenhar os seus serviços.
5.5 Notificar o Credenciado, por escrito, a respeito de advertência a ele dirigida ou quaisquer irregularidades constatadas na execução dos serviços que lhe forem imputadas.
CLÁUSULA SEXTA– DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E PENALIDADES
6.1 Fica sob a responsabilidade da Diretor Administrativo da Fundação Cultural de Itajaí a fiscalização da prestação de serviço da credenciada, emitindo relatório de ateste em acordo como objeto do presente edital.
6.2 Fica autorizada a Fundação Cultural de Itajaí a cobrança de multa no valor de 50% (cinquenta por cento) do valor total de remuneração do credenciado caso o mesmo descumpra o objeto, comprovado pela fiscalização nos termos do item 8.1, podendo proceder ao descredenciamento em caso de má-prestação, verificadas em processo administrativo específico e assegurando o contraditório e a ampla defesa.
6.3 Pela inexecução parcial ou total dos serviços que são objeto deste Edital de Chamamento Público, a Fundação Cultural de Itajaí poderá aplicar a Credenciada as penalidades previstas no art. 156 e parágrafos da Lei nº 14.133/2021, sempre garantida a defesa prévia em processo administrativo.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo de Credenciamento tem como fundamentação legal o art. 13, II e  art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e no Edital nº 010/2024 - Credenciamento deempresas especializadas na prestação de serviços de captação de recursos através de incentivos fiscais e/ou recursos próprios das empresas patrocinadoras, publicado do Jornal Oficial do Município em_/_/2024.

CLÁUSULA OITAVA-DA VIGÊNCIA
Este instrumento terá vigência de até o período de captação estipulado pelo Ministério da Cultura, publicado em diário oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA–DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
O presente credenciamento obedeceráa o estipulado neste instrumento, aos preceitos da Lei nº 14.133/2021, à qual se encontra vinculado, bem como às disposições constantes no edital de credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de captação de recursos de incentivos fiscais junto a outras pessoas jurídicas e pessoas físicas, via lei nº. 8.313/91 – Lei de Incentivo a Cultura Federal e/ou recursos próprios das empresas patrocinadoras, para realização do projeto cultural NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779 que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e complementar deste instrumento.

CLÁUSULADÉCIMA– LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO
Para dirimir questões derivadas deste contrato fica nomeado o foro da Comarca de Itajaí, emSanta Catarina.
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes.

Itajaí,	de	de 2024.







Vanderlei Lazzarotti 
DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DEITAJAI





NORMÉLIOPEDROWEBER
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DAS FUNDAÇÕES
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